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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 14 do mês de abril de 2025, às 18:00 horas, de modo 

exclusivamente digital.  

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas, nos termos do 

parágrafo único do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em 

vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.  

 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Israel Fernandes Salmen, que indicou a Sra. 

Dúnia Neves Ruas Mourão como Secretária. 

 

4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia 

para deliberar a respeito (i) da convocação de Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) e 

respectiva proposta da administração para deliberação das seguinte matérias: (1) a alteração 

do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para a inclusão da possibilidade de aplicação de 

recursos e realização de investimentos em Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin 

no objeto social; (2) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social para atualizar o capital 

social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, dentro do capital autorizado, devido 

ao exercício de opções de compra de ações, conforme aumentos de capital social da 

Companhia aprovados em reuniões do Conselho de Administração; (3) a reforma do Estatuto 

Social para alterar determinados incisos do artigo 16 do Estatuto Social, nos termos da 

Proposta da Administração e (4) a atualização e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 

de forma a refletir as alterações acima destacadas, caso aprovadas;  (ii)  autorizar a Diretoria da 

Companhia a praticar todos os atos necessários para implementar e dar efeito às deliberações 

acima. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e após a discussão das matérias constantes da Ordem do 

Dia, os Conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade dos votos, sem quaisquer 

ressalvas ou restrições, o que segue: 

 

5.1. Aprovar a convocação de Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) e respectiva 

proposta da administração para deliberação das seguinte matérias 

 

(1) deliberar sobre a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para a 

inclusão da possibilidade de aplicação de recursos e realização de investimentos em 

Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin no objeto social; 

 

 



 

(2) Deliberar sobre  a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social para atualizar o 

capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, dentro do capital 

autorizado, devido ao exercício de opções de compra de ações, conforme aumentos de 

capital social da Companhia aprovados em reuniões do Conselho de Administração; 

 

(3) Deliberar sobre alteração de determinados incisos do artigo 16 do Estatuto Social da 

Companhia, nos termos da Proposta da Administração e 

 

(4) Deliberar sobre a atualização e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de 

forma a refletir a alteração acima destacada, caso aprovada. 

 

5.2     Neste ato, os membros do Conselho de Administração autorizam a Diretoria da 

Companhia a praticar todos os atos necessários para implementar e dar efeito às deliberações 

acima. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. O Presidente deu por encerrada a 

reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 

os presentes. Mesa: Israel Fernandes Salmen – Presidente; e Dúnia Neves Ruas Mourão – 

Secretária. Conselheiros presentes: Israel Fernandes Salmen, Tulio Braga Paiva Pacheco, Gabriel 

Loures Araújo, André Amaral Ribeiro, Matheus Costa Ferreira, Tiago Almeida, Guilherme 

Bandeira e Roberta Antunes.  

 

São Bernardo do Campo, 14 de abril de 2025 

 

[Confere com a original lavrada em livro próprio.] 

 

________________________________        ________________________________ 

Israel Fernandes Salmen                            Dúnia Neves Ruas Mourão 

Presidente                                                 Secretária 

 

 


